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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 21512023

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conÍ'ere a Lei nq i.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo IARA coRREspox»Êxcre: Rua Jonathas Pedrosa, n' 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 INscRrÇÀo ESTADUAL:

Forr: (92) 3878-7238 Frx: (92) 3878-7203

REcrslRo No IP AAM: '10122329 PRocESSo Ns: 250712023-28

ArrvrDADE: Construção Civil

Loclr.rzrçÀo DA ATIVTDADE: Av. André Araújo, n' 150, Aleixo, Manaus-AM

FrNÀLTDADE: Autorizar a execução dos serviços de engenharia para a reforma e
ampliação da Sede da Secretaria da Fazenda do Amazonas - SEFAZ.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRÂD,roon:Médio PonrE:Pequeno

Pn,rzo or vllroADn DEsrA LrcExÇ,r: 0l Axo.

A tc nÇã o:

. Esta licença é composta de l7 restriçôes e/ou condições co[stantes no versor cujo nío
cumprimento/rt€ndimeDto sujeitará a sua invslidação e/ou as penalidades previstas em normas,

. f,sta licença não comprova Dem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licença deve permânecer na localizâção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 215/2023

l. O pedido d€ licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleaônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deveá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo n'. 2í)712023-2t.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licenga implicará na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicilada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma devendo o

interessâdo requeÍeÍ ao IPAAM novs Licença quando houver mudança d€ qualquer um desles itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçiio Federal, Estadual e

Mmicipal.
7. A coleta e transporte dos ÍEsíduos de quâlquer natureza gerados no empreendimento deyem ser efetuados por

empresa licenciada paÍa esta atividade;
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;
9. Fica exFessâmente proibida a intervençâo em área nâo autorizada por este IPAAMi
10. Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil, confoÍme a

Resoluçâo CONAMA no 307/02 e suas alteraçôes.
I I . As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM pam esta finalidade;
12. PaÍalisar imediatamente a atividade, quando da veÍificação de indícios de vestigios arqueológicos, históricos

ou aÍísticos na áÍea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicâÍ âo IPHAN e ao IPAAM.
13. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinaçâo dos resíduos sólidos oriundos do processo

de instataçâo da atividade licenciada;
14. No caso de lnstalação de Poço TubulaÍ Profundo apresentar Documento comprobatório da Outorga de uso de

recursos hídricos para Captação nos termos e prazos da PortaÍia Normativa SEMA/IPAAM n" l2117, de acoÍdo
com os critérios estabelecidos na Resolução 01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos{ERH.

15. ApÍesentrr neste IPAAM, no prazo de no prazo de 60 dias, os seguintei documentos:
a) Programa de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil (PGRCC) , conforme Termo de referência

' IPAAM, âcompanhado de ART;
b) PÍojeto de DÍenagem aprovado pela SEMINF, acompanhado de ART se houver;
c) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela companhia de água e

esgoto, acompanhado de ART se houver;
d) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF, acompanhado de ART.

16. Na necessidade de desmatamento/supressão vegetal apr.es€ntaÍ Inventário Florestal através do Sistema
SINAFLOR (tnstruçõ€s Normativas f 2112014. aÍt. 70o e no 0142018, aÍ, 3'), com inventário de fauna.

devidamente assinado pelo responúvel técnico, acompanhado de ART e ProgÍama de resgate de faum.
devidamente assinado pelo responsável técnico, acompaúado de ART.

17. ApreseÍtar a estc IPAAM, ao final das intervençôes, relatório informando sobre o s€u enceÍramento' ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa. revegetação nas áreas nilo pavimentadas e não
edificadas-


